
 

 

 

     FICHA DE INSCRIÇÃO DA CORRIDA MASCULINA E FEMININA PROFISSIONAL E AMADORA 

 NOME      

 IDADE        IDENTIDADE         CPF 

 ENDEREÇO 

 BAIRRO     TELEFONE  

                                                               REGULAMENTO 

            ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1° A concentração será dia 20/02/2025 às 06h, com largada prevista para as 07h, os atletas deverão seguir sempre às 

orientações e sinais da organização. 

2° A inscrição será  2 Kg de alimentos não perecíveis ou 2 Kg de material reciclável (Papelão, Latinha de Alumínio, 

Plástico em geral, Metal, Papel branco) sendo que os participantes deverão preencher a ficha de inscrição em todos 

os campos solicitados com letra legível, e deverão apresentar cópia do RG, CPF, TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE 

DE RESIDENCIA e DADOS DE UMA CONTA BANCARIA PESSOAL.   

  

3° Ao preencher a ficha de inscrição, o participante declara: 

a)  Participará dessa competição Esportiva e Cultural de livre e espontânea vontade, isentando de quaisquer 

responsabilidades os organizadores em nome do participante, declarando ainda estar em pleno gozo de saúde. 
b) Autoriza o uso de fotografias, filme ou outra gravação contendo imagens de sua participação neste evento 

para finalidades legítimas, de divulgação do evento através de veículos impressos, televisivos, internet ou 

outros meios eletrônicos. 
4° Depois de preenchida a ficha de inscrição o participante deverá entrega-la na sede da Secretaria de Cultura e 

Esportes da Prefeitura Municipal de São Miguel do Tocantins-TO, quando receberá um comprovante com o seu 

número de inscrição.  

5° Os 3 (três) primeiros colocados da CORRIDA MASCULINA E FEMININA PROFISSIONAL E AMADORA  receberão 

medalhas e prêmios em dinheiro de;  

        CORRIDA MASCULINA E FEMININA PROFISSIONAL  CORRIDA MASCULINA E FEMININA AMADORA 

a) 600,00 reais para o(a) primeiro(a)   a)300,00 reais para o(a) primeiro(a) 

b) 300,00 reais para o(a) segundo(a)   b) 200,00 reais para o(a) segundo(a) 

c) 200,00 reais para o(a) terceiro(a)   c) 100,00 reais para o(a) terceiro(a) 

 

6° A data de pagamento dos prêmios será até o primeiro dia útil após a data da competição. O pagamento será feito 

por transferência bancária, em uma conta que esteja no nome do vencedor do prêmio. 

7° A organização da corrida não se responsabiliza por prejuízos ou danos causados pelo participante inscrito, a 

terceiros ou a outros participantes, sendo esses de única e exclusiva responsabilidade do mesmo. 

8° Os casos omissos serão resolvidos pela organização. 

9° Ao assinar essa ficha de inscrição o participante declara ter lido na íntegra o presente regulamento e concordar com 

todos os seus itens. 

Em conformidade com o item 2 deste regulamento autorizo o menor acima inscrito a participar da corrida 20 de 

fevereiro de 2025. 

_____________________________________________________ 

Assinatura do responsável 

  

_________________________________________________ 

NOME 

RECIBO DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO FICHA Nº______ 

                                                                                                                                                                   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

                                                                                                                                                                   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      


